
ESEÀDC DÀ PÀ.RÂIEÃ
PRETEITURÀ MUNÍCÍP.AÍ. DE SÉRÍÃÔZINHO

SECR.ETÀRIÀ DE GOVARNO

oBúETo: ÀquisiÇão(Ões) de velculo(s) (â motor de propulsão) 0 (zero) Kn (quilômetro) do tipo
MINI vÀN, confôtmê discriminaÇão pertinentê no Instrumêntô Cônvôcatórioi destinadô â
Secretaria dê EducaÇão dêste municÍpio.

1-0-DA in S?ÍFICATfVÀ
1 . 1.À conLrataÇão acima descrita, quê será processàda nos telmos dêstê instrumento,
especificaÇôes técnícas ê informaÇôês complêmêntarês que o acompanham, quando for o caso.
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivaÇão de coÍ|pra para suprir demanda espêclfica -
ÀquisiÇáo(ões) dê Vêículo(s) (a nôtôr dê propulsão) 0 (zero) I(lIr (qui1ônetro) do tipoi MINI vÀN/
confôrmê discriminaÇáo pertinente no Instrumento Convocatório, destinado a SecÍetaria de
Educação destê krunicípio - considerada oportunâ e imprêscindlvêI, bem como rêfevante nedida de
interesse públieo, e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de açôes continuêdas pâra a
promoÇão de atividades pertineâtes, visando à naxinizaÇão dos recursos em relação aos objetivos
proqramados, observadas as diaetr:izes e metaE definidas nas feffamentas de planejamento
aprovadas .
1.2.O quantitâlivo ê a rêspêctj-vâ unidadê da presente contrataÇãc\ ên funÇãc do co4surllô e
utilizaÇão prováveis foram devidâmente definidos mediante observância à prevlsão da demanda a
ser atendida e possiveis alteraÇões en decorrência das atividadês a sêrem dêsenvolvidas e seus
desdobrâmentos, ben como considêrêndo o orÇamento disponivel e ainda a sequência histórica da
realização de despesas sênêlhantês [o(s) quantitativo (s) levantâdo(s) na referida estimativa,
foi (râm) fundamentado(s) no(s) quantitativo(s) consumido(s) no{s) ano(s) anterior(es), com
acrescimento justificado [por motiwo do auneato p.evislvel pêrtinente a cada objeto] pala
subsidiar o setor demandaate almejandô beneficiar os rnunlelpês que necessitam dê
assÍstêncialismo.l, quando existente. *DA ÂEÀLIzÀÇÃo DÀ PEsQUfsÀ DE MERCÀDO: Em prévia alegaÇáo
sob algum equívoco posslveis de ocorrêr sem ná íé conetidos por este
setor/departamento/secretaria nôs prôcêdinêntos de pêsquisa de mercêdo como: a) parentêscô êntre
os pesquisados e b) prêÇos iguais. Reitera-§e sob posBível falha que ênvolve a fetra a: a
pesquisa se trata de procedimento que almeja sabêr quaf o preÇo pago sobre o objeto a ser
contralado atualnente no rnercado. Este procedimento aítecede a fase preparatória (recolhimentô
de informaÇões necessária parã solicitar ã abêrtura do processo Licitatório aô prêfêito(a).
Distancia-se ainda nais dos plocedimentos de abertura dênominados como fase ioterna (recebimento
dos documentos prêparatório pelê CL, em seguida elaboração do editaf e sua publicaÇâo;
recebimento, disputa e julgamento dos docunentos apresentados pelos participantes) que se inicia
após a fasê preparatória mediante autorização do gêstor. Mediante isso, em crivo juridico,
alega-se: a coleta dê preÇos não se encerra por se sô. Muito menos. tudo se deflniu ê se
concretizado na coleta. CorÂ a ampla publicidade dada ao futuro certame; com a disputa que
ocoxrerá nâ sessão, são procedimentos que inibirão êsses êqulvocos coÍretidos na coleta de prêÇos
(estimativa) . É oportuno êsclarecer a realidade que se encontra o pesquisâdor e pesquisadôs. No
momento da coleta em meio à rejeiÇào de qrandê partê dos pêsquisadosT que recusam em fornecer
seus preÇos para sêrvirêm de pârâmetro para fuluras contratações, rêstando ao pesqulsador aguârda
os preÇos advindos dos que aceitam fornecê-1os (oas condiÇões proposta pelos mesnos) . Para queÍl
está na ponta do ato de coletar os preÇos, deparamos sobrê un contexto de u:rgência em se
conseguir os preÇos. devido a necessidade de amparar os muoícipes quê procuram os órgàos.
Portanto, na correria de ser consêgüir os preços se torna inposslvel {ea}izax uma sondagem dê
informaÇôes prévlas (possiveis palentescos e etc.) soble os pêsquisados. Contudo, ocotrêndo êsse
equlvocor os procedinentôs postêriores para âbertura dô procêsso (ênp1a publicidadê dô futuro
edital e a futura disputa) os coÍrigirão ou inibirão. Ressalta se que esse tipo de equlvoco
(passado despercêbido) já é matéria superada pelo TCU no Àcórdão n' 010.468/2008 B que Ju1qou :

À slmples prese[ça de sócios eÍr comum não configura fraudê . Segundo o TCU numa disputa entre
emprêsas do mesmo rall1o mercantll corn sócio ên comun, podem partlcípar e disput]ax no mesmo
processo licitatórío- Entãôr sê na fase de disputâ essa relaÇão estreita entre as empresa não a
proibem de participar, êssê contêxto sobre as pesquisa é fato superado. Já tocante ao êquívoco
elencadô na letra b , o pesquisador não intêafêrê nos preÇos de terceiros; notadamente em

cidades interioranas pelo cornércio Iôcal ser pequeno com pouco fluxo dê câpital, embora coln
grande côncorrência intêrna, os preços praticados são êm suâ grandê parte paritári.os pois, se
os preços estirêm acima dos conco$entes resultará rra êvasão da cliêntêla para terceiros. o
mesmo contexto se concretiza nos serviços (quando for o caso), por isso que, em algumas pêsquisas
os prêÇos são iguais -

2.0.DÀ COMPRÀ

2.1.o quantitativo e a respectiva nidade erê funÇáo do consumo e utilização prováveis sao:

LTUSTIFICATI\IA PARA A ESTI}4ATTVÀ DE QUAÀITITATIVOS
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CODIGO DISCR]MTNÀçãO OBS UNIDÀDE QUÀNTIDADE
I y'e-Lct"l o aulo noLor I-Lex: verc.r-Lo L-po fl.Lo-LVan .lún, com CAFACTLh-ST.LCAS ,,, unidqqe

observaÇâo: as êspeclficâçôês dô objêtô estão discrininadas nô Têrmô dê Rêfêrêncrâ.

sertãozinho - PB, 25 dê outubro de 2023.

?r'+qP ô0.. -(it ^ trntl,.nÁv
diolo oa siría nacúããi
secretár.io (a)
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